
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Distrital Reginaldo Sardinha - #Pà

INDICAÇÃO N' IH0 3029

(Do Sr. Deputado REGINAL-,v on,\ull'qHA)

Sugere ao Excelentíssimo Governador do

Distrito Federal, por intermédio da
Secretaria de Saúde, a ampliação da oferta

de vagas de atendimento nas unidades de

saúde de Taguatinga (RA-lll).

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos termos do art.

143 do Regimento Inteiro, sugere ao Excelentíssimo Governador do Distrito Federal, por

intermédio da Secretaria de Saúde, a ampliação da oferta de vagas de atendimento nas unidades

de saúde de Taguatinga (RA-lll).
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Trata-se de pleito da comunidade a ampliação da oferta de vagas de

atendimentos nas unidades de saúde de Tagt-iatinga (RA-lll), tendo em vista a carência

verificada.

A reivindicação objeto desta indicação foi colhida junto a população através do

Gal)mete Ttinerante" realizado no Terminal do Cruzeiro, em 25 de novembro do coerente ano.

Nesse sentido, contamos com o apoio dos Nobres para a aprovação da presente

propositura, dada o elevado interesse público que ela encena.

Sala das Sessões, em de novembro de 2019

Deputado REq KbiNnA'ALDd
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIALEGISLATIVA

DISTR]BUIÇAO DEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providên
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

[:] CAF (art. 68/RICLDF)

[l$a. CESC (art. 69/RiCLDF)

1:] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

1:] CDESCTMAT'(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

[aCTMU (art. 69-D/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoyanis
Assessor Especial

Selar Protocolo Legislativo
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